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MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2025

CONTRATANTE 986717 

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EMISSÃO DE LAUDOS 
RADIOMÉTRICOS, PARA OS APARELHOS DE RAIO-X DO SETOR DE ODONTOLOGIA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:

14/08/2025

HORÁRIO DA FASE DE LANCES:

Das 08:00 às 14:00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

MENOR PREÇO por item.

MODO DE DISPUTA:

ABERTO/FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:

SIM
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1. OBJETO 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PROCESSO Nº 90.116 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2025 

 
O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM torna público que por meio da Secretaria de 

Suprimentos e Qualidade sediada à Rua Dr. José Alves, 129, Centro, realizará DISPENSA, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II 
nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal n. 9.305, de 
11 de junho de 2024, disponível em www.mogimirim.sp.gov.br  Publicações  Legislações  
Decretos, e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Aviso de Contratação Direta. 

 
Data da sessão: 14/08/2025 

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 

Link: www.gov.br/compras 

Critério de Julgamento: menor preço 

Regime de Fornecimento de serviços 
 

 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para emissão de LAUDOS 
RADIOMÉTRICOS, para os aparelhos de Raio-X do setor de odontologia da Secretaria de 
Saúde do município de Mogi Mirim, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. 

 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço , observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo 
Federal  Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço 
eletrônico www.gov.br/compras. 

 
2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados 
no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 
2.1.2. O  Compras.gov.br  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplicativo
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Compras.gov.br.

 
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.2. Para os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

 
2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do 
procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 

 
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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3. DO  INGRESSO  NA  DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA
PROPOSTA INICIAL

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;

2.3.3.2. -se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

2.3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre 
os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n. 14.133, de 2021.

2.3.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresa de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 

 
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência , 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar 
da data de sua apresentação. 

 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

 
a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
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4. FASE DE LANCES 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº
8.213/91. 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 
registro do seu lance final aceitável menor desconto. 

 
3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 
neste aviso. 

 
3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

 
3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 
3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
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5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

Contratação Direta. 

 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 

 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas. 

 
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta 
compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação. 

 
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado
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a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada 
aos autos do processo de contratação. 

 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, 
quando necessários. 

 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o 
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 
5.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 
5.4.1. SICAF; 

 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas  CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

 
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 
5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos.
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5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

d) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

 
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
5.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 
o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

 
5.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 

 
5.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

 
5.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 
critério de aceitabilidade de preços será: 

a) valor global estimado para a contratação. 

b) Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, 
anexa a este documento. 

 
5.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
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6. DA HABILITAÇÃO 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

 
5.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
a Lei. 

 
5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 

 
5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

 
5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

 
5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-
data e horário para a sua continuidade. 

 
5.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

 
6.2. A habilitação dos fornecedores poderá, a critério do Agente de Contratação, ser 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 
6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
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SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não 
constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por 
meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital. 

 
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

 
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
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7. DO TERMO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

 

7.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ordem de 
Compras, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
7.3. A Ordem de Compras será assinada por meio de assinatura digital ICP-Brasil. 

 
7.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ordem de compras no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

 
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;
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8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 

 
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 
8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
8.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 
8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 
8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 
8.1.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

 
8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 
8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado. 

 
8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.
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8.1.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
8.2. São obrigações da CONTRATADA: 

 
8.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

 
8.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 

 
8.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
8.2.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 
8.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
8.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 
8.2.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 

 
8.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

 
8.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); e 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

 
8.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
8.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
8.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

 
8.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
8.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

8.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

 
8.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
8.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 
8.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

 
8.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

 
8.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

 
8.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
8.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

9.1. RECEBIMENTO 

 
9.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

 
9.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
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recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

 
9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

 
9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 

 
9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

 
9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 

 
9.2. LIQUIDAÇÃO 

 
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá até o dia 
05 do mês subsequente ao mês de entrega dos bens para fins de liquidação, na forma desta 
seção. 

 
9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 
9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 
9.2.5. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: 

a) a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 
9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

 
9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 
9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

 
9.3. PAGAMENTO 

 
9.3.1. Prazo de pagamento 

 
9.3.1.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, para contrato de obras e no 15º dia útil do mês subsequente para os 
demais casos. 

 
9.3.1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) de correção monetária. 

 
9.4. FORMA DE PAGAMENTO 

 
9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

 
9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
9.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
9.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
9.5. CESSÃO DE CRÉDITO 

 
9.5.1. Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias. 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

 
10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

 
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

 
10.1.6. fraudar a licitação 

 
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

 
10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
10.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.9. 

10.1.10.   praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

 
10.2.1. advertência; 

 
10.2.2. multa; 

 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

 
10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 
10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 
10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022. 

 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 
bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

 
10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

 

 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:
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11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 
11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 
11.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

 
11.1.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

 
11.2. As providências dos subitens 11.1.1 e 11.1.2 também poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o 
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 
11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 
11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

 
11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 
11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

 
11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
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independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

 
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
11.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

ANEXO I  Termo de Referência 

ANEXO II  Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO III  Modelo de Declaração de Fato Impeditivo de Habilitação 

ANEXO IV  Modelo de Declaração de Proteção ao Menor e Reserva de Cargos 

ANEXO V  Modelo de Demais Declarações 

ANEXO VI  Modelo de Declaração de Atendimento ao art. 4° da Lei n. 
14.133/2021 

 
 
 
 
 

 
Mogi Mirim, 06 de agosto de 2025 

 
 

 
MAURO NUNES JUNIOR 

Secretaria de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Termo de Referência (Serviços) 

AQUISIÇÃO DE LAUDOS RADIOLÓGICOS 

 
Processo nº 001049.000062/2025-94 

 
1. Definção do OBJETO 

OBJETO



Edital de Contratação Direta 28 (0248049) SEI 001049.000062/2025-94 / pg. 25  

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação da compra dos 
LAUDOS RADIOMÉTRICOS para os aparelhos de raio-x do setor de odontologia da Prefeitura 
Municipal de Mogi Mirim 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O Setor de ODONTOLOGIA da Secretaria Municipal de Saúde necessita da avaliação do nível 
de radiação nas vizinhanças das salas de odontologia. 
Os resultados possibilitam atestar a execução dos serviços em ambientes seguros, ou, ainda, 
apontar a necessidade de instalação ou reforço de barreiras, a fim de proporcionar a devida 
segurança aos profissionais e público em geral. 

Temos que atender as exigências da Vigilância Sanitária e apresentar os laudos do Teste de 
Controle de Qualidade (TCQ), Levantamento Radiométrico (LR), o Plano de Proteção 
Radiológica (PPR) o Teste de Fuga. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Os laudos radiológicos em odontologia oferecem diversos benefícios importantes. Eles ajudam 
no diagnóstico preciso de condições bucais, como cáries, doenças periodontais, cistos, tumores 
e problemas nos dentes e ossos maxilares. Além disso, os laudos auxiliam no planejamento de 
tratamentos, garantindo maior segurança e eficiência nas intervenções. Eles também são 
essenciais para monitorar a evolução de tratamentos e detectar possíveis complicações 
precocemente. Com um laudo bem elaborado, o profissional tem a segurança de estar 
trabalhando com equipamento seguro à sua saúde e para o paciente. 

 
4. REQUISITOS CONTRATAÇÃO 

Da empresa prestadora: 

Cabe ao responsável legal da empresa prestadora do serviço, prover todos os meios para 
garantir a qualidade na prestação dos serviços e sua realização de acordo com as normas de 
segurança e de proteção radiológica. 

Ao responsável técnico cabe a responsabilidade final por todas as atividades técnicas e 
administrativas realizadas na prestação desses serviços, bem como a supervisão do 
cumprimento de normas técnicas de proteção radiológica, durante a execução das medições. 

O estabelecimento prestador de serviços de radiometria e de testes de qualidade deve ser 
coordenado e supervisionado por, pelo menos um, profissional qualificado com formação de 
nível superior, conforme preconizado em portaria específica sobre o assunto. 

Os relatórios e laudos devem ser assinados por responsável técnico, com perfil profissional que 
atenda os requisitos definidos em portaria específica sobre o assunto. 

Prestação de serviços de radiometria que abrange as seguintes atividades: 

I. Levantamento radiométrico de vizinhanças de salas com equipamentos de raios X 
odontológicos. 

II. Teste de radiação de fuga de equipamentos de raios X  odontológicos. 

III. Testes de qualidade de equipamentos de raios X odontológicos. 

Relatório de Teste Controle de Qualidade 

Deverão ser contemplados no teste: 

1. Tensão de pico do feixe



Edital de Contratação Direta 28 (0248049) SEI 001049.000062/2025-94 / pg. 26  

2. Linearidade da taxa de Kerma com mAs

3. Exatidão do tempo de exposição 

4. Reprodutibilidade do tempo de exposição 

5. Camada semi -redutora 

6. Diâmetro do campo de radiação ionizante 

7. Padrão de dose absorvida 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

LAUDOS RADIOGRÁFICOS PARA AS SEGUINTES 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE ( ODONTOLOGIA): 

1. Centro Especialidades Médicas - CEO Av. Adib Chaib 1001 Vila São José Sala 21 

Salas 21 , 22 e 25 

03 APARELHOS DE RAIO-X 

2 .UBS Martim Francisco  Patrono Dr. Hermes Neto de Araújo 
Av. Luiz Pilla, n° 100  Martim Francisco 

01 APARELHO DE RAIO-X 

3. UBS Jd. Planalto  Patrono José Antonio Villa Nova Rua Sebastião Milano Sobrinho, 1453 

01 APARELHO DE RAIO-X 

4 .UBS VILA DIAS -  Patrono Dr Antonio Albejante Filho Rua Timbiras, 51 

01 APARELHO DE RAIO-X 

5. UBS SEHAC 2  DR. José Antonio Seixas Pereira Rua Antonio Salvato, 203 

01 APARELHO DE RAIO-X 

6. UBS SEHAC - VANDERLEI DA SILVA BUENO 

Rua Cuba, 20  Vila Dias 

01 APARELHO DE RAIO-X 

7 .UBS Pq. Estado  Patrono José Jorge Modena Rua Ana Zuliane, 248  Parque do Estado II 

01 APARELHO DE RAIO-X 

8. UBS Santa Clara  Patrono Dr. Geraldo Freire Consultórios 1 e 2 

Rua Estanislau Kroll, 45  Santa Clara 

01 APARELHO DE RAIO-X 

9. UBS Jd. Paulista 

Rua Dr. Décio Pereira de Queiroz Tele, 447  Jd Paulista 

01 APARELHO DE RAIO-X 

10. UBS Santa Cruz - Patrono Abílio Guarnieri Rua Rio de Janeiro, 823 - Santa Cruz 

01 APARELHO DE RAIO-X 

11. UBS Maria Beatriz  Patrono Dr. Norberto Araujo Coelho 
Rua Juvenal Toledo, 120  Maria Beatriz 

01 APARELHO DE RAIO-X
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TOTAL DE LAUDOS A SEREMCONFECCIONADOS = 13 LAUDOS RAIOLÓGICOS

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Decreto nº 9.166, de 22 de dezembro de 2023, art. 87). 

O gestor(es) do contrato ficará a encargo do(a) Sr(a) .MARCELO SOUTO DANTE.., 
especialmente designado para este fim. 

Constituem atividades a serem exercidas pelo gestor de contratos: 

I - Acompanhar as contratações a partir da lavratura do ajuste até sua 
implantação, em se tratando de prestação de serviços ou da entrega de 
material, no caso de fornecimento parcelado que culmine em instrumento 
contratual; 

II -  Ter conhecimento da íntegra do contrato firmado, do seu cronograma 
físico-financeiro, bem como controlar a utilização dos recursos orçamentários 
destinados ao amparo das despesas dele decorrentes; 

III - Fazer constar do processo administrativo correspondente as 
informações e os documentos necessários à formalização do contrato, inclusive 
quando o seu instrumento for substituído; 

IV -   Expedir a ordem de início, no caso de prestação de serviços; 

V -  Encaminhar cópia do contrato firmado, da proposta do contratado, do 
edital e dos demais documentos pertinentes ao fiscal do contrato, para subsidiar 
o exercício da respectiva fiscalização; 

VI - Verificar, com base na legislação vigente, a regularidade da 
documentação necessária à formalização do contrato, bem como mantê-la 
atualizada, nos termos da lei e do contrato; 

VII -  Atuar conjuntamente com o fiscal do contrato, verificando a existência 
de adequado acompanhamento à execução do ajuste; 

VIII -  Manter o controle de todos os prazos relacionados aos contratos e 
informar à autoridade competente a necessidade de prorrogação contratual ou 
de realização de nova contratação, conforme o caso; 

IX -  Manter o controle do prazo de vigência e da atualização do valor da 
garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento 
necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 
vigência, quando for o caso; 

X -  Dar início aos procedimentos para a prorrogação dos contratos com a 
antecedência necessária, levando em conta as informações prestadas pela 
unidade demandante do serviço e pelo fiscal do contrato, os preços de mercado 
e demais elementos que auxiliem na identificação da proposta mais vantajosa 
para a Administração; 

XI -  Verificar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo 
fiscal do contrato; 

XII -  Verificada a existência de qualquer infração contratual, apontada pelo 
fiscal, relatar os fatos e iniciar o procedimento de proposta de aplicação de 
penalidade, nos termos previstos no instrumento contratual, bem como informar,



Edital de Contratação Direta 28 (0248049) SEI 001049.000062/2025-94 / pg. 28  

com a devida justificativa técnica, às autoridades responsáveis, os fatos que 
ensejam a aplicação de sanções administrativas em face da inexecução parcial 
ou total do contrato, observada a legislação vigente; 

XIII - Apurar situação de inadimplemento com relação às obrigações 
trabalhistas, ao tomar conhecimento dela por qualquer meio, 
independentemente de ação judicial, e adotar, garantido o contraditório e a 
ampla defesa, as providências previstas em lei e no contrato; 

XIV -  Executar as atividades inerentes à completa gestão do contrato 
firmado, inclusive no que se refere à manutenção das condições de 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da contratada, atualizando-as 
sempre que necessário; 

XV - Emitir declarações, certidões e atestados de capacidade técnica em 
relação à execução dos serviços e aquisições contratados, ouvido o fiscal do 
contrato; 

XVI -  Repassar as informações sobre vigência e necessidade de prorrogação 
do ajuste para a área responsável pelo Plano Anual de Contratações; 

XVII - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de 
previsão normativa. 

 
6.2. Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração. (Decreto nº 9.166, de 22 de dezembro de 2023, art. 88); 

Constituem atividades a serem exercidas pelo fiscal de contrato: 

XVIII - Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução contratual, 
informando ao gestor de contratos aquelas que podem resultar na execução dos 
serviços e obras ou na entrega de material de forma diversa do objeto 
contratual, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da 
contratada, das faltas ou defeitos observados; 

XIX - Recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos 
necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato, conferi-los e 
encaminhá-los ao gestor de contratos; 

XX -  Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos 
serviços, das obras ou do material encontram-se de acordo com o estabelecido 
no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e 
encaminhá-la ao gestor de contratos; 

XXI - Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, 
rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao 
contrato que fiscaliza; 

XXII -  Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais 
sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se 
detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 

XXIII - Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do 
contrato; 

XXIV - Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de 
previsão normativa.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Prazo da Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá até o dia 05 do mês 
subsequente ao mês da emissão da Nota Fiscal para fins de liquidação, na forma desta seção.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:

o prazo de validade; 

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF.

7.1.1. Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado até o 15º dia útil subsequente a entrega da nota fiscal, respeitado 
os prazos de liquidação o estabelecidos no item 7.2
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No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária. 

 
7.1.2. Forma de pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

 
7.1.3. Cessão de crédito 

Não serão admitidas cessões de crédito não fiduciárias. 

 
8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES 

 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA ELETRÔNICA 

 
8.2. Regime de Execução 

O regime de execução do contrato será por REGIME GLOBAL. 

 
8.3. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
8.3.1. Habilitação jurídica 

 
Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual  MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro 1971.

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
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relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço;

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

ata de fundação;

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação;

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador.

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira:

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

sociedade simples;

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
SE A CONTRATAÇÃO FOR POR 5 ANOS:

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
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índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um);

capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, 
no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do 
valor estimado da contratação;

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura;

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor.

8.3.4. Qualificação Técnica

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. (escrever por 
extenso, se o caso), em plena validade

Prova de atendimento aos requisitos necessários ao serviço.

8.3.5. Qualificação Técnico-Operacional

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.

Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante.

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os 
serviços, entre outros documentos.

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.3.6. Qualificação Técnico-Profissional

Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no
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conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (EM ANEXO ): R$ 7.295,21

A presente contratação está alinhada com o planejamento da Secretaria de Saúde como se 
identifica na previsão no Plano de Contratações Anual quando do vencimento dos referidos 
laudos.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

VERBA FEDERAL ( OUTROS SERVICOS DE PESSOA JURIDICA - FONTE 05 

FICHA 466

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

II - Multa:

a) moratória de até 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado na



Edital de Contratação Direta 28 (0248049) SEI 001049.000062/2025-94 / pg. 35  

prestação de serviço formalmente contratado sobre o valor total do contrato, até o 
limite de 15 (quinze) dias; 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida. 

III - Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo 
prazo mínimo de 1 (um) ano e máximo de 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

 
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
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14.133, de 2021).

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
12. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

Nome: Marcelo Souto Dante 

Cargo: Dentista Matrícula: 1638 

 
GESTOR 

Nome: Marcelo Souto Dante 

Cargo: Dentista Matrícula: 1638 

 
SECRETÁRIO 

Mauro Nunes Junior Secretário da Saúde 
 
 
 

 
APÊNCICE - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Estudo Técnico Preliminar 

Processo nº 001049.000062/2025-94 

 
INTRODUÇÃO 

 
O Estudo Técnico Preliminar, doravante chamado ETP caracteriza a primeira etapa da fase de 
planejamento do procedimento licitatório que deve preceder as contratações da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Mogi Mirim, é elaborado em atendimento às 
disposições contidas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

A elaboração do ETP busca aprofundar o conhecimento sobre o problema a ser resolvido para 
que então seja definida a solução mais adequada às necessidades da administração 
considerando o interesse público, os objetivos estratégicos da instituição e as opções do 
mercado, avaliando a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental de se realizar a 
determinada contratação. 

OBJETO 

O presente documento apresenta os devidos estudos para a contratação da compra dos 
LAUDOS RADIOMÉTRICOS para os aparelhos de raio-x do setor de odontologia da Prefeitura 
Municipal de Mogi Mirim
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1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 

O Setor de ODONTOLOGIA da Secretaria Municipal de Saúde necessita da avaliação do nível 
de radiação nas vizinhanças das salas de odontologia. 
Os resultados possibilitam atestar a execução dos serviços em ambientes seguros, ou, ainda, 
apontar a necessidade de instalação ou reforço de barreiras, a fim de proporcionar a devida 
segurança aos profissionais e público em geral. 

Temos que atender as exigências da Vigilância Sanitária e apresentar os laudos do Teste de 
Controle de Qualidade (TCQ), Levantamento Radiométrico (LR), o Plano de Proteção 
Radiológica (PPR) o Teste de Fuga. 

 
2  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Se trata de contratação APENAS quando os laudos vencem , nãos endo necessário constar 
no PCA 

A média dos laudos é de 02 anos até o vencimento 

 
3  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

- Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 

Da empresa prestadora: 

Cabe ao responsável legal da empresa prestadora do serviço, prover todos os meios para 
garantir a qualidade na prestação dos serviços e sua realização de acordo com as normas de 
segurança e de proteção radiológica. 

Ao responsável técnico cabe a responsabilidade final por todas as atividades técnicas e 
administrativas realizadas na prestação desses serviços, bem como a supervisão do 
cumprimento de normas técnicas de proteção radiológica, durante a execução das medições. 

O estabelecimento prestador de serviços de radiometria e de testes de qualidade deve ser 
coordenado e supervisionado por, pelo menos um, profissional qualificado com formação de 
nível superior, conforme preconizado em portaria específica sobre o assunto. 

Os relatórios e laudos devem ser assinados por responsável técnico, com perfil profissional que 
atenda os requisitos definidos em portaria específica sobre o assunto. 

Prestação de serviços de radiometria que abrange as seguintes atividades: 

I. Levantamento radiométrico de vizinhanças de salas com equipamentos de raios X 
odontológicos. 

II. Teste de radiação de fuga de equipamentos de raios X  odontológicos. 

III. Testes de qualidade de equipamentos de raios X odontológicos. 

Relatório de Teste Controle de Qualidade 

Deverão ser contemplados no teste: 

1. Tensão de pico do feixe 

2. Linearidade da taxa de Kerma com mAs 

3. Exatidão do tempo de exposição 

4. Reprodutibilidade do tempo de exposição 

5. Camada semi -redutora
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6. Diâmetro do campo de radiação ionizante

7. Padrão de dose absorvida 

 
4  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

- Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 

 
LAUDOS RADIOGRÁFICOS PARA AS SEGUINTES 
UNIDADES BASICAS DE SAÚDE ( ODONTOLOGIA): 

 
1. Centro Especialidades Médicas - CEO Av. Adib Chaib 1001 Vila São José Sala 21 

Salas 21 , 22 e 25 

03 APARELHOS DE RAIO-X 

2 .UBS Martim Francisco  Patrono Dr. Hermes Neto de Araújo 
Av. Luiz Pilla, n° 100  Martim Francisco 

01 APARELHO DE RAIO-X 

3. UBS Jd. Planalto  Patrono José Antonio Villa Nova Rua Sebastião Milano Sobrinho, 1453 

01 APARELHO DE RAIO-X 

4 .UBS VILA DIAS -  Patrono Dr Antonio Albejante Filho Rua Timbiras, 51 

01 APARELHO DE RAIO-X 

5. UBS SEHAC 2  DR. José Antonio Seixas Pereira Rua Antonio Salvato, 203 

01 APARELHO DE RAIO-X 

6. UBS SEHAC - VANDERLEI DA SILVA BUENO 

Rua Cuba, 20  Vila Dias 

01 APARELHO DE RAIO-X 

 
7 .UBS Pq. Estado  Patrono José Jorge Modena Rua Ana Zuliane, 248  Parque do Estado II 

01 APARELHO DE RAIO-X 

8. UBS Santa Clara  Patrono Dr. Geraldo Freire Consultórios 1 e 2 

Rua Estanislau Kroll, 45  Santa Clara 

01 APARELHO DE RAIO-X 

9. UBS Jd. Paulista 

Rua Dr. Décio Pereira de Queiroz Tele, 447  Jd Paulista 

01 APARELHO DE RAIO-X 

10. UBS Santa Cruz - Patrono Abílio Guarnieri Rua Rio de Janeiro, 823 - Santa Cruz 

01 APARELHO DE RAIO-X 

11. UBS Maria Beatriz  Patrono Dr. Norberto Araujo Coelho 
Rua Juvenal Toledo, 120  Maria Beatriz 

01 APARELHO DE RAIO-X
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TOTAL DE LAUDOS A SEREMCONFECCIONADOS = 13 LAUDOS RAIOLÓGICOS
 
 

 
5  LEVANTAMENTO DE MERCADO 

- Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 

Para realizar um levantamento de mercado para uma licitação de laudos radiológicos, é 
importante 
coletar informações sobre os principais fornecedores de serviços de radiologia na sua região, 
incluindo   suas   capacidades,   preços,   prazos   de   entrega   e   reputação 
no mercado. Você pode começar pesquisando clínicas e laboratórios de radiologia, solicitando 
orçamentos e verificando referências de outros clientes. Além disso, é útil analisar 
as condições do edital da licitação para garantir que as propostas atendam a todos os requisitos 
técnicos e legais. 

 
6  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (EM ANEXO ) : R$ 7.295,21 

A presente contratação está alinhada com o planejamento da Secretaria de Saúde como se iden 
tifica na previsão no Plano de Contratações Anual , iremos usar: 

VERBA FEDERAL ( OUTROS SERVICOS DE PESSOA JURIDICA - FONTE 05 

FICHA 466 

 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

-Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 

Os laudos radiológicos em odontologia oferecem diversos benefícios importantes. Eles ajudam 
no diagnóstico preciso de condições bucais, como cáries, doenças periodontais, cistos, tumores 
e problemas nos dentes e ossos maxilares. Além disso, os laudos auxiliam no planejamento de 
tratamentos, garantindo maior segurança e eficiência nas intervenções. Eles também são 
essenciais para monitorar a evolução de tratamentos e detectar possíveis complicações 
precocemente. Com um laudo bem elaborado, o profissional tem a segurança de estar 
trabalhando com equipamento seguro à sua saúde e para o paciente. 

 
8  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

- Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 

Não há 

 
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

-Inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 

Fornecer tanto aos profissionais quanto aos pacientes a segurança de estarem trabalhando 
com parelhos seguros à sua saúde. 

 
10  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não há
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11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

- Inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 

 
A contratação não demanda adaptações no ambiente em que será executado o objeto, 
obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou empregados 
para fiscalização e gestão do contrato, não havendo necessidade de providências que 
antecedem a contratação. Não há também contratações que se relacionem com a presente 
constituindo pressuposto ou acessório. 

 
12  IMPACTOS AMBIENTAIS 

-Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 

Não há 

 
13  VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

-Inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 

Ante o exposto, declaramos a viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim como a 
adequação à necessidade identificada na demanda de aquisição neste Estudo Técnico 

Preliminar. 

14 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DESTE ESTUDO 

 
Nome: Marcelo Souto Dante 

Cargo: Dentista Matrícula: 1638 

 
GESTOR 

Nome: Marcelo Souto Dante 

Cargo: Dentista Matrícula: 1638 

 
SECRETÁRIO 

Mauro Nunes Junior Secretário da Saúde 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II  MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 

 
DISPENSA ELETRÔNICA N.  /2025 

 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EMISSÃO DE LAUDOS
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RADIOMÉTRICOS, PARA OS APARELHOS DE RAIO-X DO SETOR DE ODONTOLOGIA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM. 

 
 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Endereço Completo: 

Email: 

Telefone: 

Representante Legal que assinará o contrato: 

Telefone: 

Email: 

CPF: 

Cargo: 

 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UN QTD UNITÁRIO TOTAL 

       

       

       

       

 

 
DECLARAMOS que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários, 
transportes, encargos trabalhistas, dentre outros. 

 
Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
Dispensa em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Aviso da 
Contratação e seus Anexos. 

 
Para efetivação de pagamentos devidos em decorrência deste certame, informar Banco: 
(preferencialmente oficial), Agência: n.º  e Conta Corrente: n.º    

 
Indicar nome completo, RG, CPF/MF e endereço de pessoa que assinará eventual avença 
decorrente desse certame. 

Assina pela empresa:   RG  , CPF/MF   
Endereço  
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Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

Prazo de Entrega: Conforme Aviso de Contratação 

Condições de Pagamento: Conforme Aviso de Contratação 
 
 

 
(Cidade),  , de  de 2025. 

 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal 

Assinatura com certificado digital ICP-Brasil 

 
 
 

 
ANEXO III  MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 

 
A signatária, para fins de participação na Dispensa Eletrônica n.  /2025 declara: 

 
Atende as condições estabelecidas no Aviso de Contratação e inexistem fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, sob pena de responder pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da Lei. 

Não está impedida de licitar ou de contratar com a Administração Pública Municipal nos Termos 
do artigo 156 da Lei 14133/2021, nos incisos III e IV, §4º, §7º. 

 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018.
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E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.
 
 

 
Cidade,  de  de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Nome e assinatura do representante legal 

Assinatura com certificado digital ICP-Brasil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO IV  MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E RESERVA DE 
CARGOS 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR E RESERVA DE CARGOS 

 
 

 
A signatária, para fins de participação na Dispensa Eletrônica n.  /2025 declara: 

 
Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos nos termos do disposto no inciso VI do art.68 da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 

 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
Cidade,  de  de 2025.
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Nome e assinatura do representante legal 

Assinatura com certificado digital ICP-Brasil 

 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO V  DEMAIS DECLARAÇÕES 

 
 

 
A signatária, para fins de participação na Dispensa Eletrônica n.  /2025 declara: 

 
Que observa as normas relativas à saúde e segurança no Trabalho, para fins estabelecidos no 
parágrafo único do Artigo 117 da Constituição do Estado de São Paulo. 

· Sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

· Não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa no 
Município de Mogi Mirim que impossibilite a participação na referida Dispensa Eletrônica. 

 
 

 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 

 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
Cidade,  de  de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Nome e assinatura do representante legal
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Assinatura com certificado digital ICP-Brasil
 
 
 

 
ANEXO VI  DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 4º DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 

 
 
 

 
A signatária, para fins de participação na Dispensa Eletrônica n.   /2025 declara, sob as 
penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e  multas  aplicáveis,  que  a  empresa 
   (denominação da pessoa 
jurídica), CNPJ Nº  é micro empresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e suas alterações, e que, a obtenção de benefícios nos termos do artigo 4° da Lei Federal 
n°14.133/2021 fica limitada às micro empresas e às empresas de pequeno porte que, no ano 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Nas contratações com prazo de 
vigência superior a 1(um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos 
limites previstos em lei. 

 
Declara ainda a veracidade da assinatura, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis, nos moldes da Lei n. 13.726/2018. 

 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
Cidade,  de  de 2025. 

 
 
 
 
 

 

Nome e assinatura do representante legal 

Assinatura com certificado digital ICP-Brasil 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Nunes, Secretário, em 06/08/2025, às 
15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 
8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 
0248049 e o código CRC 35357BB1. 

 
 
 

 
Referência: Processo nº 001049.000062/2025-94 SEI nº 0248049 


